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PROCESSO LICITATÓRIO nº 0007.2023.CEL.PE.0001.APAC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023  

 

 
MARCOS SERGIO PESSOA CAMARA LTDA. (“MSC SERVIÇOS”), licitante já devidamente 
qualificada nos autos do procedimento licitatório em epígrafe, por seu representante legal infra-assinado, 
vem, respeitosamente e tempestivamente, à presença de V. Sa., com fulcro no artigo 04, inciso XVIII, e 
seguintes, da Lei nº 10.520/2002, e nos termos do item 16.1 do edital, apresentar 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 
em face da Habilitação da empresa: Hidromab Hidrologia e Meio Ambiente LTDA, com CNPJ: 
05.321.584/0001-10, pelas razões de fato e de direito a seguir: 

 

 

 

 

I – TEMPESTIVIDADE 

 

Após análise de documentos por essa r. Pregoeira da Agencia Pernambucana de Águas e Clima 
- APAC, lavrou ata e publicou-a em 24 de maio de 2019. 
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Desta feita e aplicando a regra de contagem de prazo para apresentação de 

Recurso prevista nos termos do art. 4, e subsequentes, da Lei nº 10.520/2002, excluindo-se o 

primeiro dia (em que foi divulgado o resultado) e incluindo-se do vencimento, o prazo para a 

impetração do Recurso Administrativo teve início no dia útil seguinte ao da ciência, qual seja, 25 

de maio 2023, e seu termo final é o dia 29 de maio de 2023. 

 

Nestes termos, tempestivo o presente Recurso Administrativo. 

 

 

II – DOS FATOS 

 

A AGÈNCIA PERNAMBUCANA DE AGUAS E CLIMA - APAC, por intermédio da r. 
Comissão, abriu o certame licitatório do Pregão Eletrônico Nº 001/2023, objetivando a contratação 
de serviços de pessoa jurídica para manutenção preventiva e corretiva da rede convencional (não 
automática) de coleta de dados hidrometeorológicos do Estado de Pernambuco, composta por 
postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos (localizados em reservatórios), 
pertencente e operada pela Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC, incluindo serviços 
de instalação de postos, conforme especificações previstas no Termo de Referência, que assume 
a condição de Órgão Gerenciador, de acordo com o as especificações técnicas do referido edital. 

 

Depreendeu-se da análise dos documentos de habilitação do presente certame 
divulgado pela r. Comissão o resultado habilitando a empresa 1. Hidromab Hidrologia e Meio 
Ambiente Ltda. CNPJ: 05.321.584/0001-10. 

 

A r. Comissão de Licitação corroborou de forma inequívoca na Ata de Análise da 

Proposta e Documentação de Habilitação, datado de vinte e tres de maio de 2023, demonstrando 

o entendimento equivocado aos ditames do Ato Convocatório, senão vejamos: 

 

III. HABILITAÇÃO EMPRESA HIDROMAB HIDROLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

 

A) Ausência da apresentação de toda a documentação – DESCUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIA LEGAL  

 

                          A r. Comissão Habilita a empresa HIDROMAB, mas deve-se rever tal posição no 

quanto segue. 

 

Ocorre que a empresa em tela foi beneficiada, devido ao enquadramento como 
microempresa “ME” e empresa de pequeno porte “EPP”, conforme pode-se auferir na ANALISE 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, onde menciona o disposto no item 14.6 
do Edital, através do qual foi beneficiada, senão vejamos: 
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A Lei Complementar nº 123/2006 estabeleceu regras rígidas para o enquadramento 

de pessoas jurídicas como microempresas e empresas de pequeno porte, assim como os critérios 

para benefícios.  

 

Essa interpretação rígida e restritiva deve-se pelo fato que essas empresas 

usufruem de privilégios tributários e licitatórios, por isso, a menor falta acarreta no 

desenquadramento da pessoa jurídica do referido regime fiscal diferenciado para efeitos legais, 

podendo, inclusive, ter repercussões penais a utilização desses benefícios de má-fé.  

 

No caso, a pessoa jurídica da Hidromab Hidrologia e Meio Ambiente ltda., com 

CNPJ: 05.321.584/0001-10, incorreu no benefício do parágrafo 1º., do artigo 43, no entanto, 

descumpriu exigência do mencionado artigo, assim como do próprio edital, conforme item 14.5, 

ao deixar de apresentar certidão de regularidade fiscal para com a fazenda estadual, item 13.2.4. 

 

Importa esclarecer que o caput do art. 43 da LC n°123/2006, assevera que no caso 

de certames licitatórios, toda documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal 

deverá ser apresentada, conforme transcrito: 

LC nº 123/2006 

Art. 43º As microempresas e as empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
(grifo nosso) 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
cinco dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
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Edital 

14. Das regrais gerais relativas aos documentos de 
habilitação 

... 

14.5.A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e 

o Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito da regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. 

 

 

De plano, verifica-se que a norma não dispensa a apresentação dos documentos 

de regularidade fiscal das pequenas empresas. Os licitantes, sejam pequenas empresas ou não, 

continuam obrigados a apresentar, como requisitos de habilitação, todos os documentos de 

regularidade fazendária. Daí se segue que a pequena empresa, a exemplo do que ocorre com os 

demais participantes, deve apresentar seus documentos de regularidade fiscal juntamente com os 

demais comprovantes de habilitação exigidos no ato convocatório, sob pena de sua exclusão do 

certame. 

 

Vê-se que o legislador condicionou a regularização fiscal à apresentação da 

documentação exigida, ainda que esta, possua restrição. Outrossim, a licitante, tão somente 

apresentou uma Certidão de Baixa Cadastral de Contribuintes, da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais conforme print abaixo: 
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Portanto, o benefício reside não na dispensa de apresentação de documentos de 
regularidade fiscal e trabalhista, mas na possibilidade de regularização tardia da documentação 
defeituosa. 

Caso assim ocorra, o micro ou pequeno empresário terá o prazo de 5 dias úteis para 
regularização do (s) documento (s). Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração Pública. 

 
O benefício da regularização tardia apenas abrange a documentação concernente 

à regularidade fiscal/trabalhista (e não aos demais documentos relativos à habilitação jurídica, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira). 

 
Assim, ME e EPP que, na fase de habilitação, apresente documentação 

fiscal/trabalhista com algum defeito, terá o prazo de 5 dias úteis para sanar o vício, reapresentando 
o documento regularizado. 

 
Enfim, a ausência do documento exigido pelo edital causa a inabilitação da 

empresa. 

 

Registra-se, portanto, que considerando a regra do parágrafo 1°, do artigo 43º e do 

Caput do art. 43° da LC nº 123/2006 e o disposto no item 14.05 e 14.10 do Edital, que a Hidromab 

não apresentou documentação exigida na Lei para que se utilize do benefício dos institutos 

apresentados, possibilitando a apresentação de documento para fins de habilitação ao certame, 

em momento tardio. 

 

Fica assim registrado que a empresa Hidromab participou do certame e deixou de 

apresentar documento exigido por Lei e pelo Edital, regra geral no procedimento em análise. 

 

Diante do transcrito, Sra. Pregoeira, não tem que se falar, em classificar ou habilitar 

a empresa Hidromab na presente licitação, e sim desclassificar e inabilitar a referida empresa, 

pois, não atendeu regras legais do procedimento, conforme disposto na Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, assim como as exigências do Edital. 

 

Conforme observado no Acórdão nº 3411/2012, o Tribunal de Contas de União – 

TCU por diversas vezes se pronunciou sobre o assunto em tela, se manifestando no sentido de 

declarar inidônea a empresa que participou de licitação pública na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, contrariando a Lei Complementar nº 123/2006. Nesse sentido o 

Tribunal de Contas da União – TCU, tem decidido:  

 

Acordão nº 3411/2012 - Plenário, AO TRATAR DO REGIME DA 

LEI Nº 123/2006, RESSALTOU QUE “INCORRE, SEM DÚVIDA, 

EM FALHA GRAVÍSSIMA QUEM TENTA SE VALER DE SUAS 

DISPOSIÇÕES EXCEPCIONAIS PARA OBTER VANTAGENS 

SOBRE SEUS COMPETIDORES EM LICITAÇÕES PÚBLICAS”.  
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Pelo exposto, em atenção ao princípio da autotutela, no qual a Administração tem 

o poder/dever de controlar internamente seus atos, bem como a Sumula nº 473 do STF, senão vejamos: 

Neste sentido, é a lição de José dos Santos Carvalho Filho:  

 

“a autotutela envolve dois aspectos quanto à atuação 

administrativa: 1) aspectos de legalidade, em relação aos quais a 

Administração, de ofício, procede à revisão de atos ilegais; e 2) 

aspectos de mérito, em que reexamina atos anteriores quanto à 

conveniência e oportunidade de sua manutenção ou 

desfazimento” Autotutela, no dizer de Maria Sylvia Zanella di 

Pietro, "é uma decorrência do princípio da legalidade: se a 

Administração Pública está sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, 

o controle da legalidade”. "A Administração Pública, como 

instituição destinada a realizar o direito e a propiciar o bem-

comum, não pode agir fora das normas jurídicas e da moral 

administrativa, nem relegar os fins sociais a que sua ação se 

dirige. Se, por erro, culpa, dolo ou interesses escusos de seus 

agentes, a atividade do Poder Público se desgarra da lei, se 

divorcia da moral, ou se desvia do bem-comum, é dever da 

Administração invalidar, espontaneamente ou mediante 

provocação, o próprio ato, contrário à sua finalidade, por 

inoportuno, inconveniente, imoral ou ilegal. Se não o fizer a tempo, 

poderá o interessado recorrer às vias judiciárias." (MEIRELLES, 

Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro, 14. ed. atual. pela 

CF/88 - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 1989. pág. 177). 

 

STF Súmula nº 473 - 03/12/1969 - DJ de 10/12/1969, p. 5929; DJ 

de 11/12/1969, p. 5945; DJ de 12/12/1969, p. 5993. Republicação: 

DJ de 11/6/1970, p. 2381; DJ de 12/6/1970, p. 2405; DJ de 

15/6/1970, p. 2437. Administração Pública - Anulação ou 

Revogação dos Seus Próprios Atos “A administração pode anular 

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial”. 

 

Portanto, deve ser reformada a decisão quanto a habilitação da proposta da 

empresa Hidromab, não restando alternativa senão a correção do mencionado ato. Pois os 

princípios garantem que aos participantes seja dada a isonomia e a devida possibilidade de 

atendimento ao instrumento convocatório em cumprimento a suas exigências insculpidas em suas 

clausulas, sob pena de desvirtuar o resultado final de uma licitação. 

 

B) Quanto aos Atestados de Capacidade Técnica 

 

O Atestado de Capacidade Técnica é o documento conferido por pessoa jurídica 

de direito público ou de direito privado para comprovar o desempenho de determinadas atividades. 

Com base neste documento, o contratante deve-se certificar que o licitante forneceu determinado 

bem, serviço ou obra com as características desejadas. Diante do balizamento de atendimento 

de requisitos técnicos para admissibilidade da Proposta, a empresa Hidromab não atendeu o 

Termo de Referência no que segue: 
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Conforme exigência do item 7. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TECNICA, 

e subitem 7.1.2. a empresa Hidromab, deve comprovar aptidão para execução de serviços 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de Atestados de Capacidade 

Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem que a 

licitante tenha executado, a contento, os serviços ali discriminados. No entanto a Hidromab, 

utilizou para fins de comprovação, dois atestados de capacidade técnica, onde uma terceira 

empresa, que não a contratante, emitiu o atestado em favor da Hidromab, no caso em tela, para 

o primeiro Atestado, a ATIVA SOLUÇÕES e no segundo Atestado, pela CTG Brasil. 

 

Examinando os Atestados, identificamos que a ATIVA, possuiu contrato com a 

Industria Nuclear do Brasil e que esta subcontratou a Hidromab para execução dos serviços. Vê-

se então, total descumprimento das exigências editalícias, posto que para tal situação o edital 

define de forma taxativa, a documentação complementar para a habilitação da licitante no seu item 

13.3.11 e alíneas a. b. e c., conforme transcrito a seguir: 

 
13.3. Qualificação Técnica 

... 

13.3.11. Se a certidão e/ou atestado não for emitida(o) pelo 

Contratante principal do serviço (pessoa jurídica de direito público 

ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo menos um 

dos seguintes documentos: 

a. Declaração formal do Contratante principal confirmando que a 

licitante participou da execução do serviço objeto do contrato; 

b. Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em 

que conste o nome da licitante subcontratada para o qual se está 

emitindo o atestado; 

c. Contrato firmado entre o contratado principal e a licitante 

subcontratada, devidamente registrado no CREA. 

 

 

Tal situação se repete com relação à CTG Brasil, visto que a Hidromab presta 

serviço para a Rio Sapucaí Mirim Energia Ltda, CNPJ 06.308374/0001-19, MAS o atestado é 

emitido pela CTG. Em simples consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, em consulta 

ao QSA da empresa Rio Sapucaí Mirim Energia Ltda, não identificamos a CTG fazendo parte do 

quadro de sócios e administradores. 

 

Ressalte-se que o benefício para suprimento de defeitos, apenas abrange a 

documentação concernente à regularidade fiscal/trabalhista e não aos demais documentos 

relativos a habilitação (jurídica, técnica e econômico-financeira), como já mencionado outrora, o 

que não atinge essa situação, onde a licitante deixou de apresentar documentos probatórios da 

sua qualificação técnica em atendimento à exigências do Edital. 
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp  

 

Ademais, importante pontuar que o Atestado da CTG é incompatível com as 

exigências do edital, visto que o edital condiciona a comprovação dos serviços compatíveis com 

o objeto da licitação, explicitando serviços de topografia e, esclarecendo que os serviços devem 

ser executados para atender 238 postos pluviométricos e 100 postos hidrológicos, não havendo 

menção de quantitativos executados pela Hidromab, razoável seria um mínimo de quantidades 

executadas. 

 

Outro ponto a considerar é que, não vislumbra-se comprovação de que o 

responsável técnico da Hidromab, tenha sido responsável pela execução dos serviços, posto que 

a vigência do contrato foi de 2012 a 2016, e o responsável técnico da Hidromab possui formação, 

conforme diploma apresentado em sua documentação de habilitação, emitido apenas em 2022, 

com registro no CRT/MG em 08/2022 e TRT de cargo-função vindo a ter início em 02/2023, 

conforme se atesta de analise documental presente no certame.  

 

Da mesma forma, o atestado emitido pela ATIVA SOLUÇOES tem vigência de 

12/2022 a 05/2023, não havendo nos documentos qualquer comprovação de que o responsável 

ali, já seria o hoje responsável técnico pela Hidromab, o que revela, mais uma vez o 

descumprimento das condições do edital. 
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Mencionamos aqui o que está determinado no edital em seu item 13.3.3., o quanto 

segue: 

 

“Comprovação de que a empresa licitante possui em seu 

quadro de pessoal, profissional(is) com certificados de 

qualificação em cursos/treinamentos pertinentes e 

compatíveis com o objeto a ser contratado, e que tenham 

executado serviços em características semelhantes com o 

objeto desta licitação.”(grifo nosso) 

 

Neste sentido os atestados apresentados não estão de acordo com as exigências 

do edital e do termo de referência, não comprovando a execução do profissional nos termos ali 

descritos, descumprindo os requisitos de habilitação no presente certame, o que requer sua 

imediata inabilitação. 

 

Ressalta-se que de acordo com o disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, dentre 

os princípios básicos que regem a Administração está o da vinculação ao edital ou instrumento 

convocatório do certame, onde o descumprimento das cláusulas constantes no edital conduz à 

inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da 

licitação, expressos neste artigo. 

  

 

 IV. DO PEDIDO 

 

 

Diante de todo o exposto, e, com a certeza da eficiência e imparcialidade com que 
essa r. Comissão Especial de Licitação e sua Ilustre Pregoeira vem prestando sua atuação no 
presente certame, a Recorrente pede e espera que seja INABILITADA, a empresa Hidromab 
Hidrologia e Meio Ambiente Ltda., uma vez que resta demonstrado que não atenderam 
integralmente as exigências do edital. 

 
 
 
Nesses termos, 
Pede deferimento, 
 
 
Recife (PE), 27 de maio de 2023. 
 

 

 

 

MSC SERVIÇOS LTDA 
Marcos Sergio Pessoa Câmara 
Sócio Administrador 
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